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	EMPRESAS  DO EDITAL Nº 11/08
	
	


COMUNICAMOS QUE O PRESIDENTE DA CODEVASF HOMOLOGOU O PARECER TÉCNICO, EM ANEXO, QUE NEGA PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO PELA EMPRESA JM ENGENHEIROS E CONSULTORES LTDA CONTRA O RESULTADO DE JULGAMENTO DO EDITAL 11/08 – CONCORRÊNCIA – QUE TEM POR OBJETO EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS RELATIVOS AO APOIO À FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO TÉCNICA DAS OBRAS DOS SISTEMAS DE ESGOTAMENTOS SANITÁRIOS, INCLUINDO AS RETIFICAÇÕES E COMPLEMENTAÇÕES DOS PROJETOS BÁSICOS, VERIFICAÇÃO TOPOGRÁFICA, SERVIÇOS DE LABORATÓRIO DE SOLOS E CONCRETO, RELATÓRIOS FOTOGRÁFICOS DAS OBRAS, ANÁLISE DOS DETALHAMENTOS CONSTRUTIVOS DE TRAVESSIAS: ESTRUTURAL E ELÉTRICO, MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS, PRÉ-OPERAÇÃO DOS SISTEMAS E "AS BUILT", NAS CIDADES DE JEREMOABO, PILÃO ARCADO, REMANSO, SANTA BRÍGIDA E SENTO SÉ, TODAS NO ESTADO DA BAHIA.

LUCIANA MOTA COELHO

Chefe da Secretaria de Licitações
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